
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 069 da Sessão Ordinária nº 069,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 27 de outubro de 2015.

Às nove horas do dia vinte e sete de outubro de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas

dos Municípios  do Estado do Pará,  na Sala  das Sessões,  Auditório  “Governador  Alacid  da Silva

Nunes”, sob a Presidência do Conselheiro  ALOÍSIO CHAVES;  presentes os Conselheiros,  MARA

LÚCIA e ANTÔNIO JOSÉ GUIMARÃES; ausências justificadas dos Conselheiros, JOSÉ CARLOS

ARAÚJO, DANIEL LAVAREDA, CEZAR COLARES e SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora do

Ministério  Público  de Contas  junto  ao TCM-PA, MARIA REGINA CUNHA; reuniu-se o  Egrégio

Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada

nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Convocados os Conselheiros Substitutos,

ALEXANDRE CUNHA e SÉRGIO DANTAS, para composição de quorum, nos termos do Artigo 72,

III, “c” do Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento

em que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos

atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”. Convocados os

Conselheiros  Substitutos,  ALEXANDRE  CUNHA e  Substituto  SÉRGIO  DANTAS, para

apresentarem proposta de Decisão, nos termos do inciso II, Artigo 72 do Regimento Interno desta

Corte. Houve votação e aprovação da Ata da Sessão nº 064/2015. Em sequência, apresentada a

PAUTA DE JULGAMENTOS,  momento em que foram anunciados os  processos:  Processo nº

200909701-00; Prefeitura Municipal de Anajás; Prestação de Contas   – 2002; Responsável:

Raimundo Nogueira Filho; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira

Rosa Hage, com pedido de VISTA ao Conselheiro José Carlos Araújo na Sessão Plenária do dia

24.09.2013  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.998,  de  23.10.2015. Retirado  pauta.  Processo  nº

1040052006-00; Fundo Municipal de Saúde de Tailândia; Prestação de Contas    – 2006;

Responsável:  Altima Alves da Silva;  Ministério  Público:  Procuradora Geral  -  Elisabeth Salame da

Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda, com pedido de VISTA ao Conselheiro José Carlos Araújo

na Sessão Plenária do dia 13.05.2014  ;   Publicado no DOE nº 32.998, de 23.10.2015. Retirado

pauta. Processo nº   290012007-00; Prefeitura Municipal de Curuçá; Prestação de Contas

–  2007;  Responsável:  Josué  da  Silva  Neves;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame da Silva;     Relator  convocado para  apresentar  proposta  de

decisão:  Conselheiro  Substituto   Sérgio  Dantas  (  Redistribuído  do    Conselheiro  Aloísio  Chaves);

Publicado no DOE nº 32.998, de 23.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela

irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.

A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de

Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  emissão  de  parecer  prévio  pela  irregularidade  das  contas,  com

recolhimento, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Por maioria:

com aplicação de multas (Resolução nº 12.075). Presidência da Conselheira Mara Lúcia. Vencida a

Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão das multas. Processo nº   1390012007-00; Prefeitura

Municipal de Piçarra; Prestação de Contas   – 2007; Responsável: Jairo Luiz Lunardi; Instrução:

2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;     Relatora  convocado  para

apresentar proposta de decisão: Conselheira Substituta   Márcia Costa (  Redistribuído do   Conselheiro

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40



ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 069 da Sessão Ordinária nº 069,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 27 de outubro de 2015.

Cezar Colares)  ;   Publicado no DOE nº 32.998, de 23.10.2015. Retirado pauta.  Processo nº

640022013-00;  Câmara  Municipal  de  Rondon  do  Pará;  Prestação  de  Contas    –  2013;

Responsável:  Gildázio  Rodrigues  dos  Santos;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE

nº 32.998, de 23.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.953). Presidência do

Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Processo nº    683982006-00;  Fundo Municipal  de Assistência

Social de Santa Izabel do Pará; Prestação de Contas    – 2006; Responsável; Eudja Pereira

Cancela e Carlos Marió de Brito Kató; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº  32.998,  de

23.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das  contas  (Acórdão  nº  27.954).  Presidência  da

Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº    442132011-00;  Fundo  Municipal  de  Educação  de

Marapanim;  Prestação de Contas    –  2011;  Contas  de  Gestão;  Responsável:  Joaquim Carlos

Rabelo; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.998, de 23.10.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

irregularidade das contas, com recolhimento, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual  (Acórdão nº 27.955).  Presidência do Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Processo nº

592032006-00; Fundo Municipal de Saúde de Porto de Moz; Prestação de Contas   – 2006;

Responsável: Marizete Barros Muniz; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.998,

de 23.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das contas, com  o encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual

(Acórdão nº 27.974).  Presidência do Conselheiro Aloísio Chaves.  Processo nº    201212448-00;

Prefeitura Municipal de Baião; Recurso de Revisão   contra a decisão objeto da Resolução nº

10.262,  de  09.02.12;  Responsável:  Benedita  do  Pilar  Lobo  Dias;  Instrução:  4ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;

Publicado no DOE nº 32.998, de 23.10.2015. Retirado de pauta. Processo nº   310011997-

00; Prefeitura Municipal de Gurupá; Recurso de Revisão   contra a decisão da Resolução nº

6.705;  Responsável:  Benedita  Cecília  Palheta  Pereira;  Instrução:  Auditora  Alessandra  S.  Tavares
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Braga; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;     Relator convocado para

apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto   Alexandre  Cunha  (  Redistribuído  do

Conselheiro José Carlos Araújo);   Publicado no DOE nº 32.998, de 23.10.2015. Retirado de

pauta. Processo  nº    201107076-00;  Município  de  Ourém;  Denúncia    relativa  a  supostas

irregularidades cometidas na aplicação dos Recursos Públicos no Município de Ourém; Denunciante:

José Maria dos Reis; Denunciado: Raimundo Zoé de Jesus Saavedra; Instrução: 6ª Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Aloísio

Chaves;   Publicado no DOE nº 32.998, de 23.10.2015. Cumprindo dispositivo regimental,  o

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  procedência  da

Denúncia, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela anexação dos autos à prestação de contas da

Prefeitura, a fim de compor o parecer prévio conclusivo sobre as contas prestadas pelo Sr. Raimundo

Zoé de Jesus Saavedra (Acórdão nº 27.974). Presidência da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº

201308999-00;  Centro  Comunitário  Associação  Comunitária  do  Bairro  do  Tapanã;

Prestação de Contas    do Convênio nº 002/2013, firmado com a AJUR/FUNPAPA; Responsável:

Maria do Socorro Pacheco de Souza; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Geral  -  Elisabeth Salame da Silva;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado no DOE nº

32.998,  de  23.10.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.976). Presidência da

Conselheira Mara Lúcia. Processo nº 201313387-00; Instituto de Previdência do Município

de Redenção do Pará; Aposentadoria   - Portaria nº 50/2015, de 06.07.2015; Interessada: Maria

Lúcia Aurélio de Almeida; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro

José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 32.998, de 23.10.2015. Retirado de pauta. Processo

nº  201317466-00;  Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Redenção  do  Pará;

Aposentadoria    -  Portaria  nº  036/2015,  de  11.05.2015;  Interessada:  Nadja  Teixeira  da  Silva;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;

Publicado no DOE nº 32.998, de 23.10.2015. Retirado de pauta. Processo nº 201320839-

00; Instituto de Previdência do Município de Redenção do Pará; Aposentadoria   - Portaria

nº  055/2015,  de  06.07.2015;  Interessada:  Maria  Judite  Pereira  da  Silva;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;    Publicado no DOE nº

32.998,  de  23.10.2015.  Retirado  de  pauta. Processo  nº  201321457-00;  Instituto  de

Previdência do Município de Tucumã; Aposentadoria    - Portaria nº 009/2013; Interessada:

Maria  de  Lourdes  Reis  Silva;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro  José Carlos  Araújo;    Publicado no DOE nº 32.998,  de 23.10.2015.  Retirado de

pauta. Processo nº 201419755-00; Instituto de Previdência do Município de Tucumã;

Aposentadoria    -  Portaria  nº  004/2014,  de  15.07.2014;  Interessada:  Izabel  Reis  Nascimento;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;
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Publicado no DOE nº 32.998, de 23.10.2015. Retirado de pauta. Processo nº 201321422-

00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de Capanema; Aposentadoria    -

Resolução 021/2015, de 12.05.2015; Interessado: Vicente Pinheiro Rodrigues; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº

32.998,  de  23.10.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.977).  Presidência  do

Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Processo  nº  201411701-00;  Instituto  de  Previdência  e

Assistência do Município de Capanema; Aposentadoria   - Resolução 017/2014, de 24.06.2014;

Interessada: Antônia da Silva Paz; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relatora:

Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 32.998, de 23.10.2015.  Cumprindo dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro

do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato

(Acórdão nº 27.978).  Presidência do Conselheiro Aloísio Chaves.  Processo nº 201421199-00;

Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Capanema;  Aposentadoria    -

Resolução  013/2015,  de  23.04.2015;  Interessada:  Maria  Dalva  Soares  de  Almeida;  Ministério

Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado

no  DOE  nº  32.998,  de  23.10.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.979).  Presidência  do

Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Processo  nº  201315385-00;  Instituto  de  Previdência  e

Assistência  do  Município  de  Paragominas;  Aposentadoria    -  Portaria  nº  32/2013,  de

11.09.2013; Interessada: Esmaelita Ferreira Lima; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  32.998,  de

23.10.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.980). Presidência do Conselheiro Aloísio

Chaves.  Processo nº 201311448-00; IPAMB/PMB de Belém; Aposentadoria    - Portaria nº

0738/2013, de 17.06.13 - Revisão de Proventos; Interessada: Marlene Conceição Cardoso Bermejo;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José

Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.998, de 23.10.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº

27.981).  Presidência do Conselheiro Aloísio Chaves.  Processo nº 201220099-00; IPAMB/PMB

de  Belém;  Pensão   -  Portaria  nº  1554/12,  19.11.12;  Interessado:  João  Lisboa  dos  Santos;
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Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;

Publicado no DOE nº 32.998, de 23.10.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.982).

Presidência do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo nº   201220664-00; IPAMB/PMB de Belém;

Pensão    -  Portaria  nº  1643/12,  de 04.12.12;  Interessado:  Pedro  Melo  da  Conceição;  Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado

no  DOE  nº  32.998,  de  23.10.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.983).  Presidência  do

Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Processo  nº    201417987-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de

Alenquer; Contratos Temporários   firmados com Rafael Scherer e Afonso Gomes Arantes Filho;

Interessado: Markell Anderson Monte de Melo; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 32.998, de 23.10.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela negativa de registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.984).  Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº

201420145-00; Fundo Municipal de Saúde de Alenquer; Termos Aditivos aos Contratos

Temporários    firmados com Mailson Pinto  de Queiroz  e Outros;  Interessado:  Markell  Anderson

Monte de Melo; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Aloísio

Chaves;   Publicado no DOE nº 32.998,  de 23.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro

do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato

(Acórdão  nº  27.985).  Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº    201400735-00;

Câmara Municipal  de Belém;  Ato -  Cadastro da Lei   nº 9.045/2013,  que cria  o  fundo de

reaparelhamento e modernização; Interessado: Paulo Alberto Santos de Queiroz; Ministério Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves; Publicado no DOE nº 32.998,

de 23.10.2015;   Publicado no DOE nº 32.998, de 23.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental,

o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  anexação  ao

processo de prestação de contas respectiva. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pela  anexação  ao  processo  de  prestação  de  contas  respectiva  (Resolução nº  12.076).

Presidência da Conselheira Mara Lúcia.  Processo nº    1040022009-00; Câmara Municipal de

Tailândia; Reabertura da Instrução  ; Responsável: Francisco Raulino Zimmermann; Instrução:

2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relatora  convocada  para

apresentar proposta de decisão: Conselheira Substituta   Márcia Costa (  Redistribuído do   Conselheiro

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 069 da Sessão Ordinária nº 069,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 27 de outubro de 2015.

Cezar Colares);   Publicado no DOE nº 32.998, de 23.10.2015. Retirado de pauta. MATÉRIA

ADMINISTRATIVA.  DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e

MEMBRO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO. ENCERRADA  a  presente  Sessão,  às  nove  horas  e

cinquenta e oito minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em vinte e sete de outubro

de dois mil e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Aloísio Chaves
Presidente da Sessão

Conselheira Ouvidora Mara Lúcia
Presidente da Sessão

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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